
DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

DECRETO N. 1256 (") - DE 10 DE .JANEIRO DE 1891

95

Altera o rogulauren t o (b Esc ala Naval, mn.ndnd o executar por decreto
n , 10.201 de!) de mnrço de iSS\).

o Generalissimo Manoel Deodoro 'da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk , Ministro e Se­
cretario de Estado dos Negocios da Marinha, e considerando:

Que convem dar ao curso da Escola Naval melhor orientação
afim de que os alumnos possam colher mais proficuos resultados
no estudo das matérias ;

Que a maior idade mais facilmente presta-se ao desen volvi­
mento intellectual do alumno para o estudo das diversas disci­
plinas lidas na Escola;

Que urge providenciar no sentido de evitar a promiscuidade
entre adultos e menores a bem da disciplina, boa ordem e mo­
ralidade que devem ser mantidas com rigor no estabelecimento;

Que importa em algarismo elevado a formação de um guarda­
marinha durante os seis annos do curso escolar;

Que o accrescimo da despeza com o augmento dos vencimentos
do pessoal docente e administrativo com a reorganização não ex­
cede de 4: 085$755 pela suppressão do primeiro anno, e que esse
mesmo accrescimo desappareccrà com a do segundo anno, em
1892, resultando então não pequena economia:

Resolve approvar o regulamento que a este acompanha, assi­
g'nado pelo mesmo Ministro e Secretario de Estado, que o fará
executar.

Sala das seSSÕ8S do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
3') da Republica.

MANOEL DRODOJW JJA FONSECA.

Eduardo Wandenholh .

•~egulaD1ento da ~E~scola Naval a que se
refere o decreto n. 1~~ÕO desta data

TITULO I

Da Escola

CAPITULO I

DO ENSINO

Art. Lo A Escola Naval tem por fim a instrucção e a educação
militar rn.u-itímu, theoríca e pratica, dos jovens que se desti­
narem ao serviço da Armada.

(') o decreto n , 1255 não foi publicado no Dial'Ív Olficlat.
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Al't. ;2. 0 O ensino geral na Escola Naval eomprehende :

, prévio l' para aspirantes c guardas-marinha-
Os cm'80S ~ e

(superior alumnos
\ para aspirantes, guardas-marinha­

.As viagens de instrucção I n:lnmnos e guardas-marinha con­
\ tínnados.

A1'L :3.0 O ('LU'SO próvio constará das matcrías seguintes:
III class('-Algebra, de equações do 2° b'T<'W em doantc, trigono­

metria rectilinea o espherica..
I a classe-e-Repetição e applicações praticas.
2a classe-Apparelho dos navios, curte de velas, exercícios de

escaleres á vela e a remos.
Ensino gruphico-e-Desenho ügurarlo, de paisagem de marinha

e linear.
P:nsiuo loe!lIlil'o-1{,osolw;i"to dos Pl'l'hlcmas de ll.wogaç';1o ().;u­

ruada .
Ensino acce:-l~OI'io-G'y ruuustica e IIHta~~ií.u.

Pessoal Jiat'a o ensino IIV curso j)/'ét'io

Art ..1°:

I" classe-s-Um professor o um adjunto.
2a. classe-Um professor, que será o mesmo do manobra do

curso superior.
Ensino graphlco-e-Lm auxiliar.
Ensino technico-Um instrnctor.
Ensíno accessorío-e-Um mestre.
Art. :l." O CUl'SO superior, que será de tres annos para os aspi­

rantes e de um anno para guurdas-rruu-ínha-alumnos, começando
annuulmente a 1:) do março o terminando a :n de outubro, CO/l­
star';L das materlus seguintes:

1" anuo

Art , GI':
1" cadeira-tleomotria analvt.lca, calculo integral o diffe­

rencial.
1a cadoira-Repetição C uppl icações praticas.
~2:\ eadclra-e-Phvsica: propriedade dOR corpos, gravidade, gazes,

neustlca, optica u calor.
2:' cadeira-e-Repetição e applíeações praticas.
::. ead,~ira~GoorIJetl'in, dcscriptiva, IlJpngrn.pllia.
Em.>Ílln (\l1'{jli;q'~FI'i\)J"P/, (1.111<11'6 esq·~yoL').
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'Levantamento de plantas topographicas,
Ensino technico i Desenho topographíco,

\ Bordejos no navio-escola.
Ensino accessorio-lnfantaria e esgrima de florete ,

Pessoal para o ensino no 1° anno do curso SUIJCi"Íor'

Art. 7°;
I a cadeira-Um lente e um substituto.
2a cadeira-e-Um lente e um substituto.
~~a cadeira-Um lente.
Ensino auxiliar-Um professor de frnuoez,

1
Um instrnctor para levantamento de plantas

Ensino teclmíco o dosen ho topogra phico ,
Um instructor para bordejos no navio-escola.

Ensino accessorio-Um mestre.
Um preparador para o gabinete de physica .

2° anuo

Ar1. 8°;

Ia cadeíra-e-Mecauica raciona I e mecan ica a pplicada ÚS machinas
o manobras.

Ia cadeira-Repetição o upplícaçõos praticas.
2a cadeira-Physica: magnetismo, electricidade, meteorologia,

physica do globo.
2a cadeira-Repetição e applicações pr.iticas ,
Ensino auxiliar-lnglez (tal lar e escrever).

Ensino auxilial'lpra~ic~de mach}nas, cornprehendendo de-
h Ia cadei r' sorrpçao e manejo ele machinas, nomencla-

u; ,J ,L, • • •• tura de construcção naval.

Observações e cálculos meteorologicos.

\

Bordejos no navio-escola.
Soccorros aos naufragados, exercíeíos com

Ensino technico embarcações a vapor.
lCodigo de signaes, uso elos lochometros, das
r sondas e dos instrumentos de medir o mar-

car correntes.
Ensino graphico-Desenho de machinas e de construcção naval.
Ensino auxiliar-lnglez (fallar e escrever).
Ensino accessorio-lnfantaria e esgrima de espada.

Pessoal para o ensino no 2° anno do curso superior

Art. 90 :

la. cadeira-Um lento e um substituto.
l' Fasciculo - lS01 7
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2& cadeira-c-Um lento o um substituto (o substituto será o
mesmo da 211 cadeira do lo uuno).

Ensino auxiliar-Um professor de ingIez .
Ensino auxiliar-Um professor.

I
um instructor para observações e cálculos
meteorológicos, que será o que servir de
preparador no gabinete de physica do lo
anno.

Um instructor para bordejos no navio-escola
Ensino tochuico e para o ensino de soccorros aos naufraga-

Idos, exercícios com embarcações a vapor,
código de signaes, uso dos lochometros, das
sondas e dos instrumentos de medir e mar­
car correntes, que será o mesmo instructor
do ensino teclmico do bordejos no lo armo.

Ensino gora phico-Um auxiliar.
(Um mestre, que será o mesmo do ensino
, accossorio do 1u anno ,

Ensino aCCOSSOl'io?um prop,arador para o gabinete de phJ:sica,
que sera o mesmo prep.nndor do gabinete
de physíca do ensino do 10 anno ,

3') anno

Art. 10:
la. cadeira-e-Astronomia e navegação.
Ia cadeira-Repetição e applicações praticas.
2a cadeira-Balística c artilharia nava 1.
2a. cadeira-e-Repetição e applicações praticas.
3a cadeira-Chimica e pyrotechnia..
3a. cadeira-Repetição e applicacões praticas.
Aula-c-Manobras e evoluções navues ,

I,, ' a xíli \Francez (fallar e escrever).
snsmo au: lar,Inglez (fallar e escrever).

~
Observações astronomícas e uauticas. Pre­
paro e emprego da. clepsydra electrica Le

Ensino technico Boulangé, exercício de artilharia e de ar­
mas de fag'o portateis com projectil ao alvo.

Bordejos no navio-escola.
Ensino accessorio-s-Iníuntarin e esgrima de bayonetn,

T'cssoal jnira o ensino nu 8" anHO do cW'so superior

Art , 11:
1& cadeira-Um lente e um substituto.
2a cadeira-Um lente e um substituto.
330 cadeira-Um lente e um substituto.
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Aula-Um professor, que é o mesmo do curso prévio.
rUm professor de francez, QU3 será o mesmo

, .. \ de igual ensino no lo anno ,
Ensino <luxllmr\Um professor de inglez, que será o mesmo de

( igual ensino no 2° anno ,
.Um instructor para observações astronomí­
" cas e naut icas, que será o mesmo encarre-

\

gado do ensino techuico no curso prévio.
Um instructor para o ensino, preparo o em-

E' t I )'CO prego da clepsydraelectricade Le Boulangó,
•IlSlIlO OC 11 I I' exercício de artilharia e de armas do fogo

portateis com projectil ao alvo.
Um instructor para os bordejos DO navio-os­
cola, que será o mesmo encarregado de
igual ensino no )0 p. 2° annos.

~
um mestre, que será o mesmo (lo igual 13ll­
sino no 10 o 20 annos,

Ensino accessorio~o substituto da cadeira de chimica se encar­
regarú das manipulações chimicas, conser­
vação do gabinete e pratica do torpedos.

4° anuo-c-Para guardas-marínha-alumllo,:;

AI't. 12:
la cadeirn-c-Geodesia O hvdrogrn.phia .
2a cadelra-c-Historia e tactíca naval, atuquo c defesa de costas

o operações combinadas de terra e mar..
;~a cadolra-c-Nocões do direito publico, direito internacional

marítimo o diplomacia do mar.

En siuo tochnico)Pln nt~s hydrogl'.<l phicas,
s lBordeJos no nuvio-escoln.

Eusino graphico-e-Desenho hvdrographico o geographico.
Ensino aocéssorio-s-Infantnria o esgrima de bayoneta.

Pessoal para o ensino no 4° anno

Ar1. 13:
1a cadeira-Um lento.
2& cadeira-Um lento.
3a. cadeira-Um lente e um substituto.

Um instructor para o levantamento de plan­
tas hydrogruphicas, que será o mesmo de
plantas topographicas do lo anno.

Ensino techuico O su~)stit,uto da :~a cadeira do 30 anuo, quo
ensinara a pratíca de torpedos.

Um instructor para bordejos no na via-escola,
que será o mesmo encarregado de igual eu-
SiDO nos tres annos anteriores. <
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lógicas e plantas, ;-omo os de deseripção do systell?a, estad~ e
funcção das machinas de bordo accompanhados de informações
dos commandantes e dos tres instruetores, serão remettidos á
escola, por intermedio do chefe do estado-maior general da Ar­
mada.

Nestas viagens, quanto á parte relativa ao ensino, serão obser­
vadas as instrucções organizadas pelo conselho de ínstrucção,
previamente apj.rovadas pelo Ministro da Marinha.

CAPITULO 11

DAS :\IATRICTJLAS

Art. 18. Ninguem serú ndmitl ido á matr-iculi no curso prévlo
sem provar:

I." Quo ú cidadão ln-nzíleiro ;
2." Que foi vacci nado;
:L" Que não tem defeitos physicos que o inhahilltcm pal';l a

vida (10 mal' ;
4. 0 Que tem idade entro os limites 14 e 17 annos :
5. () Que esta approvado nas mnterias seguintes: '
Portugnez, Irnncoz, inglez, arithmetica completa, algehm até

equações do lo gráo inclusive, geometria elementar, geograpltia,
physica, politica e cosmograplua, liistoria antiga, média o
moderna, principalmente a do Bmzll, chorographla do Br.i xil .

Art. 19. Serão válidos para a matricula no curso prévio os
exames do que trata o n , 5 do artigo anterior', obtidos:

1. o Na ínstrucção publica da Capital Federal;
2. o Na iustrucção publlca dos Estados;
3.° Nos estauelecimeutos de instruccão superior da Ropn­

blica ;
4. o Nas delegacias (In instrucção publiea rIos Estados;
5.° Perante commissão do tres examinadores, nomeados pelos

Governadores dos Estados em que não houver director-ín de in­
strucçrío pnbl ica, nem delegacias.

Ar1. 20. O exame de sanidade, a que se refere o n. ~~ (lo art. 18
póde ser feito nos Estados perante juntas militares de tres me~
dicas da Armada ou do Exercito, e, na falta destes, perante uma
cornmissão de tres medicas nomeados pelo Governador do Estado;
esta ínspeccão, porem, não dispensa nova inspecção na Capital
Federal.

Ar1. 21. Na Capital Federal ° exame de sanidade será feito
por uma commissão composta do medico da Escola e de mais dons
requisitados pelo dírcctor no chefe do estado-maior general da
Armada.

Art. 22. A inscripcão dos candidatos it matt-icu la no CUl'SO

pré vio será feita mediante requerimento assigurulo pelo pne,
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tutor ou correspomlente do candidato, instruido com as cer­
tidões :

I", de idade, ou documento equivalente;
2u, do approvacão nas materias de que trata o n . 5 do

a.rt , 18, e de outras que por ventura o candidato haja obtido.
Nos requerimentos, os paes, tutores ou correspondentes devem

declarar acceítar a responsabilidade de que tratam os arts. 189
e 19U deste regulamento.

Art. 23. Na Capital Federal, o requerimento será feito ao
director d t Escola, (> a elle entregue, desde o dia 1 de dezembro
até 20 de janeiro; nos Estados o requerimento será feito ao re­
spectivo Governador, instruido com as certidõ>s de que trata
o artigo anterior, o entregou0 ao mesmo Governador, que o re­
mettcrà ao Ministro da Marinha em tempo de chegar it dire­
etoria da Escola até á citada data de 20 de janeiro.

Art. 24. Para a rmtriculn no curso prévio, attendidos pro­
porclonalmonte todos os Estados ria Republica, s-rão, dentre os
cnudidatos, tanto quanto possi vel, preferidos:

l ." O,;; qne apresentarem melhores titulas rJ'J approvação, ou
em maior numero de materins ;

2.° Os tllhos de otflciues da Al'macia ou do Exercito;
:~.o Os Iilhos de Iunccionurios publicas.
Art. 25. Até ao dia ultimo de janeiro, o director da Escola

enviará ao Ministro da Marinha a relação dos candidatos á
matrlcu la 110 CUl'"O prévio, elas .itlcados em ordem de mereci­
menta, segundo <18 preforoucias estibelecidns no artigo an­
teiior ,

Art. 2G. °Ministro da Marinha , á vista dos dados que lhe
forem apresentados e do que dispõe o art. 24, designará os
candidatos que devem ser admittidos no curso prévio; esta des­
ignação sar-á remettida ao director ela Escola, nos primeiros
dias de m 11'ÇO, ricando cnoarr.ula a ma trieuln e ni nguem ma is
sendo a ol la admlttido .

Art , 27. A matrlcula nos anuas successivos do curso supe­
rior serú feita pelo secretario da Escola, independente de pe­
tíoão ao director, bastando npen.rs a.pprovação em todas as
mntcrias do lU1l10 anterior.

CAPITULO III

I{EGIl\lEN nos CURSOS

Til TRl\IPO DOS TRABALHOS

Al'L 28. O anno lectivo oomocn no primeiro dia util depois
do dia 14 de marco e terminn a :~I de outubro,
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Art. 29. O Governo poderá adiar a abertura das aulas e pro­
rogar o encerramento dellas, quando as cireumstancías o
exigirem.

Art. 30. Sómente serão feriados na Escola Naval, além dos
domingos, os dias de gala ou luto nacional, ou outros decretados
pelo Governo da Repuhlica ,

Art. 31. As ferias do corpo docente começam no dia em que
terminam todos os trabalhos do armo lectivo e ·acabam a 14 de
março, sendo inter-rompidas pelos trabalhos dos exames da 2a

epoca e pelos do conselho de instrucção, não só relativos aos
exames como ás occurrencias de serviço urgente.

Art. :32. O conselho de ínstrucção, convocado pelo director
nos primeiros (lias uteis do mez de março, apresentara os pro­
gramrnas da distribuição do tempo lectivo em cada curso, de
modo que haja trabalho de manhã e de tarde, e que a pratica
acompanhe a theoria quanto possivel.

Nestes progrnmmas serão observadas as seguintes dispo­
sições:

l.a O ensino díario será dividido em duas partes: a primeira,
antes do jantar, começará às 9 horas e 30 minu tos da manhã
e terminarà ás 2 horas e 15 minutos da tarde; a segunda, depois
do jantar, das 3''Í ás 5 horas, ou até ao pôr do sol, si for neces­
sarío ;

2. a A primeira parte será dividida em quatro tempos, havendo
entre elles um intervallo de 15 minutos para descariço ; a se­
gunda parte constará de um só tempo;

3. a O levantamento de plantas, observações astronomicas,
exercicios de lanchas a vapor e de escaleres, e o ensino commum,
poderão ser feitos a tarde; todos os demais ensinos terão Ioga]'
nos quatro tempos da manhã.

4. a Os ensinos de natação e gymuastica serão feitos antes do
almoço.

Art. 33. Em cada aula, da manhã, a lição durara uma hora e
será de igual duração o tempo de trabalho nos gabinetes de estudo
e nas aulas de desenho.

Art. 34. Os aspirantes e os guardas-marinha-alnmnos visi­
tarão, sempre que for possível, acompanhados dos respectivos
docentes, as offlcinas de machínas, de construcção naval e de
torpedos, os laboratorios pyrotechnicos, os navios da Armada e as
fortalezas, devendo os respectivos directores e commandantes
concorrer com suas explicações para que taes visitas sejam de
utilidade.

SECÇÃO II

DAS FALTAS DE FREQUENCIA DOS ALUMNOS

Art. 35. O porteiro, coadjuvado pelos continuas, notará diaria­
mente as faltas dos alumnos em uma caderneta que no fim de
cada lição será examinada, corrigida e rubricada pelo respectivo
docente na pagina do dia.
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Art. 3Ô. Incorro em falta não justificada:
1.0 O alumno que não comparecer Ú aula ú hora marcada no

horario ;
2. o O que sahir da aula sem licença do docente;
3.° O que por má conducta for mandado retirar da aula.
Art. 37. Em caso algum serão sommadas as faltas dadas em

uma com as faltas dadas em outra aula.
Art. 38. As faltas dadas em qualquer aula ou exercicio serão

computadas por in teiro ,
Art. 3U. São faltas justificadas para os alumnos, as commet­

tidas por motivo de molestia, de morte di) parente proximo, de
nojo, ou de impossthilldade de fazer :t travessia por mal' à Escola,
na occisião em que nella so deve apresentar.

Art. 40. A [ustlücaç lo fias Ialtis deverá ter lagar perante o
direotor da Escola, no primeiro dia om que o almnno se apresen­
tal' depois de cornmettel-us.

Art. 41. Perde o anno :
1.° O alumno que houver commettido 20 fal tas sem j ustiflcação;

neste caso, si for aspirante, terá baixa de praça, quo será orde­
nada pelo director; si for paisano, será el iminado da matricula;

2.° O alumno que houver commettido ·to faltas justificadas j
neste caso, si lar aspirante, terá baixa de praça, que será orde­
nada pelo director, podendo, entretanto, continuar a frequentar
o armo de sua matricula, como alumno paisano, e prestar, no
fim do anno, os competentes exames que serão feitos, tanto na
prova escripta como na oral, sobre ponto tirado á sorte no mo­
mento de começarem as referidas provas, e si for approvado em
todas as materías será reintegrado na praça.

Este artigo é extensivo aos alumnos paisanos.
Art. 42. Os guardas-mar-inhu-ulumnos que incorrerem em

qualquer dos casos do artigo anterior, continuarão a frequentar
as aulas, prestando no fim do anno exames pelo modo estabe­
lecido no n . 2° do citado artigo anterior.

DOS EXAMES

Art. 43. Encerradas as aulas, em cada curso, o secretario da
Escola publicará no estabelecimento um mappa , authenticado
com a sua assígnatura e contendo os nomes dos alumnos inlin­
l.llltados para os exames.

Art. 44. No dia do encerramento das aulas, em cada curso, os
membros do corpo docente enviarão ao director da ]~~scola o pro­
gramma dos pontos para os exames das materias que lecclonaram,
si não forem as compreheudidns na disposição Ia do art , 47 deste
regulamento.

Art. 45. Reunido o conselho de instrucção no dia designado
pelo director, que não excederá de 5 de novembro, e apresen­
tados os programmns parciaes de que trata o :tl'tigo anterior,
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o conselho nomeará as commissões examinadoras, marcará as
turmas de examinandos para cada dia e a ordem que se deverá
seg-uir nos exames, assim como deliberará sobre quaesquer ou­
tras medidas iudispensaveis á marcha regular dos exames.

Art. 46. Dous dias depois do da sessão de que se trata, será
apresentado em detalhe o prograrnma detinitivo dos exames que
começarão no primeiro dia util depois do dia 6 de novembro; taes
programmas deverão ser publicados no estabelecimento, para co­
nhecimento dos alumnos.

Art. 47. As deliberações do conselho, relativas á matéria dos
dous artizos anteriores, deverão ser tornadas de harmonia com
as seguintes disposições:

l. a Em todos os ensinos: graphíco, technico, accossorio e au­
xiliar as approvações serão conferidas, sem dependencia de ex­
ames, pela média (la" notas numerícas mensaes de aproveita­
mento durante o anuo ; si a média for zero ou Irnccionaria consi­
derar-se-ha o alumuo reprovado, em cujo caso ser-Ihe-ha por­
mittido prestar exame na segunda época, estabelecida no art. ;~l,

perante uma conimissão nomeada pelo conselho de íustrucção .
2. a As notas numericas mensaes de aproveitamento, assim

como os gritos correspondentes ás approvações em todos os CUl'­
sos, serão representadas por um dos seguintes algarismos:

De °a 10 para as notas numericas mensaes ;
De 1 a 10 para os grúos das approvações, correspondendo estes

grãos:
De 1 a 5, á approvnoão simples ;
De 6 a 9, á approvação plena;
ElO, a distincção.
:3.a Nas materias para matricula no curso prévio, exames que

não se prestam na Escola, dar-se-há a média do gráo correspon­
dente a approvação, conforme o que fica estabelecido.

4.'" As viagens tb ínstrucção serão computadas em 10 grilos
para cada viagem;

5. a No ensino de bordejos no navio-escola, e no de infan­
taria, as approvações serão conferidas pelos graos de aprovei­
tamento obtidos no :~o auno superior.

6. a Os exames de apparelho e manobra serão sómonto ornes:
todos os mais exames exigem prova, escripta e oral.

7. a Cada eommissão examina-Iora se compara de tres mem­
bros, sendo um delles presidente, e entrando em sua composição,
sempre que for possível, o docente que reger a materia e o sub­
stituto, adjunto, auxiliar ou instructor que o substituiu ou suu­
stit ue em SUflS faltas.

S.a No curso prévio os exames serão sempre presidi/los por
lente ou substituto do curso superior.

9.:1 Os pontos conterão uma serie de questões, ou a indicação
das doutrinas que devem ser desenvolvidas pelos examinandos e
tenham sido ensinadas durante o anno; para. a prova escrípta
o ponto tirado a sorte, com antocedencia de uma hora, SArácom­
mum a todos os alumnos da turma diaria, e para a prova oral
o ponto será singular para cada alumuo da turma, tirado igual.
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mente á sorte com a antecedencla de duas horas; o tempo con­
cedido para resolução das questões referentes á prova, cscriptu
não excedera de duas horas.

Os pontos serão dados pelo secretario, presente um lente, que
será desiguado pelo conselho de instrucção, conforme a lista que
se organizar.

lO.a O exame oral durará no maximo 30 minutos com cada
um dos arguen tes ,

11. a Na prova oral o prosiden te (la commissão arguirá ou não,
conforme entender.

12. u O numero de examinandos de cad.i turma será deter­
minado pelo conselho de instrucção .

13. a O alumno que, sob qualquer pretexto, deixar de re­
spouder ao examinador será considera. lo reprovado, lavrando-se
o competente termo que nsslgnarão os examinadores.

14. a Será igualmente considerado reprovado, lavrando-se o
competente termo, como estabelece o artigo anterior, o a lumno
que depois de haver sido designado para entrar em uma turma
de examinandos não comparecer a tirar o ponto, ou tirando
não se apresenta r para o exame, salvo impedimento justificado
perante o direotoi-, o qual poderá permittir-Ihs fuzer parte de
outra turma.

15.:1 Findos os exames, proceder-se-há ao julgamento de
cada examinando, sobro o que votarão os tres examinadores
por escrutiuío SOCI'ctO e a portas fechadas, presente o secre­
tario.

/\. totalidade ou maior numero de espheras brancas approva:
a totalidade ou maior numero ele esplieras pretas reprova.

Quando o examinando for approvado por unanimidade no pri­
meiro escrutinio, será este repetido, e conferir-se-hn a nota de
app rooado plenamente, si obtiver a totalidade de espheras bran­
cas, e a de ap-provado simplesmente, si ti ver uma ou m.us esphe­
ras pretas.

No caso de approvação plena, si houver proposta de qualquer
dos examinadores, repetir-se-ha o escrutinío para o ílm de con­
ferir-se ao alumno a nota de approoado com distincção ; a qual se
verltlcarà pela totalidude das espheras hrnncas.

l G. a Ao alumno approvado confcrir-se-hu, em seguida ao escru­
tinío, por indicação do regente do ensino, um dos grúos corre­
spondentes il. approvação obtida.

17." Os resultados do escrutínio e os gráos corresponden­
tes ás approvações serão, neto continuo, lavrados em livro pro­
prio por termo especial, assignudo pelo secretario e pela com­
missão examinadora, que não poderá adiar a assignatura do
termo para outro dia, nem nenhum de seus membros assignar-se
vencido, fundamentar voto em separado, ou redigir protesto no
referido termo.

18.3. As habilitações ou inhabilltações, conferidas pela média das;
notas de aproveitamento durante o anno, serão também exara­
das no mesmo livro, por termo especial assignado pelo secretario
e pelo docente que conferiu as referidas notas;
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Art. 48. Si nas deliberações tomadas pelo conselho de instru­
cção para os exames, occorrer a adopção de uma ou mais medidas
contrarias ás expressas nas disposições do artigo anterior, o
director as lev.iru ao conhecimento do Governo antes de pól-as
em execução.

Art. 49. O alumno do curso prévio, reprovado na la. e 2a classe
ou em qualquer dellas, terá baixa da praçl\. e eliminação da ma­
tricula ; si reprovado em qualquer outro ensino, prestará ex­
ame em 2a época, depois da viagem de instrucção a que será
obrigado; si for reprovado pela 2a vez, terá baixa da praça
e eliminação da matricula, dada, pelo dlrector ,

Art. 50. O ai muno do curso superior reprovado em uma
ou mais cadeiras terá baixa da praça, podendo, entretanto, re­
petir o anno como alumno paisano ; si na repetição for approva­
do em todas as matorias, e tiver exhibido boa conducta, attes­
tada pelo director, será reintegrado na praça; si, porém, for
reprovado segunda vez em uma ou mais cadeiras será eliminado
da matricula; si a reprovação se der em uma ou mais aulas será
perrnittído novo exame, e, si de novo reprovado, terá baixa.

Parag rapho uníco , A repetição de anno, como alumno paísa­
no, será permittida uma só vez nos tres annos do curso superior.

Art. 51. Os alumnos dos dous cursos, prévio e superior, que
por doentes não prestarem exame na la época, serão examina­
dos na 2:\; si forem reprovados em uma ou mais das matérias dos
anuas de suas matriculas, ou não se apresentarem a exame, terão
balxa da praça, dada pelo director, podendo, entretanto, repetir
o armo como alumnos paisanos, nos termos tio artigo anterior.

Ar1. 52. O guarda-marinha-alumno' só incorrerá na
pena de trancamento do matricula e baixa, depois de reprovado
tres vezes na mesma materia ; a baixa porém só lhe será dada,
pelo Ministro da Marinha.

Ar1. 53. Os alumnos da Escola, assim como os guardas-ma­
rinha, não poderão ohter licença para estudar materia alguma
que seja estranha ás que se ensinam na Escola Naval e emba­
race o seu embarque no navio auxiliar.

Art. 54. Terão carta de piloto de navios do commercio os índí­
viduos que, por exames prestados na Escola ~avai, se mostra­
rem habilitados com os conhecimentos abaixo especificados, a saber:

1.° Calculo numérico por lognrithmos, geometria elementar,
trigonometria rectílínea e espherica, noções fundamentaes de
astronomia physica.

2.° Pratica do uso da bussola, do chronometro e do sextante, e
perfeito conhecimento dos processos empregados na determi­
nação da latitude e longitude no mar, sendo as longitudes dedu­
zidas tanto das indicações do tempo dado pelo chronometro,
como das distancias lunares.

3. o Apparelho, manobras e derrota do na via.
Neste exame os candidatos serão sujeitos ás provas eseripta e

oral, independente de ponto; no caso de reprovação, o candi­
dato só poderá ser admíttído a novo exame depois de decorrido o
prazo de seis mezes ,
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SECÇÃO IV

DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 55. Nas classificações dos aspirantes, guardas-marinha­
alumnos e guardas-marinha confirmados, serão observadas as
disnosícões seguintes:

t .« Os gràos de approvação de cada exame sommados ás
médias dos grúos de aproveitamento em cada aula, onde o ensino
das matérias não é sujeito a exame, será o coetliciente parcín1 de
instrucção em uma aula.

2.a A somma de todos os coefflcíentes parclaes, mais os gráos
de aproveitamento no ensino sujeito a exame e os gráos de
viagem de instrucção, produzirá o coefllciente total de instrucção
em um auno lectivo .

;~.u A somma de todos os coefflcientes totaos, mais a sornma rlos
gTúoS conferidos às approvações nas matorins exigidas para a
matricula no curso prévio, produzira o coefflciento geral do ill­
trucção no curso.

Ar1. 56. Fica igualmenV'l estabelecida a importancla relativa
da conducta habitual dos alumnos pelos números que seguem:

Couducta exemplar ,. .. + 10
Conducta boa. . . . . . . . . • . . . . . . . + 8
Conduetn regular. . • • . . . . . . . . . + 6
Condncta alternada, ....•. , • . . . O
Conrlncta reprehensivel........ Ia
Conducta má... . . . . . . . . . . . . . . . 20

~ 1.0 Cnda um destes números constituirá a, terceira e ultima
parcel la, que, addioionada, e mum C[lSO, ao coeffleiente total e em
antro, ao coefflciente gel'fll, produzirn o coefficiente de mcrito c­

que classifica e marca o lagar do alumno: no primeiro C~1S0, na
relação de matricula no nnno lectivo; no segundo caso, no fim
do curso, e portanto na, proposta ao Governo para promoção a
gunrda-marinha-alumno ou guardu-martnha.

§ 2. o Em C:1S0 ele igualdade de cocfllcientos tio mérito prevale­
cerá fi, antiguidade.

§ 3. n O coettlciente do couducta será dado pelo director da
Escola, .

Art. S7. Até ao quinto dia util depois de terminados todos os
exames do 3° e do 4° annos tio curso superior, o conselho de in­
strucção, convocado pelo direetor, procederá á classíâcação re­
spectiva dos nlumuos inscrevendo -os por ordem do merecimento
na, proposta, ao Ministro cLI Marinha, para a promoção a, guardas­
rnarlnha-alumnos on para confirmação elos mesmos guardas­
marinha, proposta, que será enviada ao mesmo Ministro da
Marinha.

Art. 5H. A classitleacão dos outros a lnmnos sprú Ieitn logo
dopois da viag(\1Il nnnunl tio tustruccão.
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Art. 5~). Concluídos todos os demais exames rio üm do anuo, o
director da Escola enviará ao Governo um mappa contendo o
resultado final dos exames dos alumnos, fazendo-o acompanhar
de informações e quaesquer dados que possam habilitar o mesmo
Governo a apreciar (I muneira pela qual os examinadores desem­
penharam os seus deveres, emitlindo juizo sobre o aproveita­
mento e procedimeuto dos ulumnos, especialmente daquelles que
pareçam mais dignos de consideração, por notável talento ou
vocação para certos c determinados estudos.

CAPITULO IV

no CORPO DE ASl'lltANTE3 E GUAIWA::H\IAIUNHA-ALU;\lNOS

Art . 60. Compoern o corpo de aspirantes c guartlas-marinlla­
alumuos, todos internos, sob o commando do vice-director da
Escola, os aspirantes e guardas-m rrinha-alumnos ,

Art. 61. Todos os alumnos matriculados ficam sujeitos á disci­
plina militar; os admittidos no Internato terão igual ração e
vencerão soldo.

Art. 62. A divisão do corpo de aspirantes e guardas-marinha­
nlumnos será feita conforme o estabelecldo no regimento interno.

Art. 63. O.'; aspirantes approvados em todas as materias do
3" anuo do curso superior, SI tiverem pelo menos duas viagens
de instrucção, passarão a guardas-marinha-alumnos e embar­
carão com os aspirante...; para a viagem de instrucção prescripta
nos arts. 14, 1;-) o lG do presente regulamento, e durante a
viagem terão direito ú gratiücação de embarque.

Art. 64. Os guardas-marinha-alumnoe, approvados no 4°
anno elo curso superior, si ti verem pelo menos tres viagens de in­
struccão, serão contlrmados guardis-rnariuha e como taes ficarão
sujeitos á au toridado do chefe de estado-maior general ela
Armada para, fazerem a viagem de iostrucção prescripta nos
arts. 14 e 17 do presente regulamento, que os habilite no ensino
a que se refere o art. 17.

Paragrapho uníco . Logo que completarem um anno de effe­
ctivo serviço, excluído tão somente o tempo de molestía não
justificada, ou de licença como guardas-mar-íuha , e tiverem rece­
bido o eusino de que trata o artigo anterior, serão promovidos a
segundos tenen tos.

Art. 65. 05 aspirantes, bem como os guardas-marinha­
alunmos, serão sujeitos a bordo do navio auxiliar ás mesmas
regras disciplinares que o regulamento organico e o regimento
interno da Escola estabelecem para uns e outros.

Ar1. 66. O plano dos uniformes e dos dístinctivos dos aspi­
rantes, dos guardas-marlnha-alurnnos e guardas-marinha,
sorá marcado pelo Governo.

Art. 07. O corpo (lo a~l\il'al\tes e guardas-marinhtt torà ban­
deira .
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Art. 68. O enxoval dos aspirantes será marcado em lista im­
pressa, organizada pelo comrnandante da companhia e approvada
pelo dírector ,

Art. 69. O numero de aspirantes será annualmente marcado
pelo Ministro da Mnrinha, Hão podendo exceder de cento e eiu­
coenta.

Ar1. 70. Não será contado como tempo de serviço militar para
reforma e concessão do habito de Avlz, o decorrido sem aprovei­
tamento dos aspirantes e dos guardas-maríuha-ulumnos, e o
tempo do curso prévio.

CAPITULO V

DA NOl\IEAÇÃü E DE:l\ll~SÃO DO PESSOAL DOCENTE

Ar1. 71. As nomeações para os Jogares de lente, substituto,
professor e adjunto serão feitas por decreto, precedendo con­
curso.

Para as cadeiras e aulas technicas só poderão concorrer os
ofllciaes da Armada, ou quem tenha o curso da Escola.

Art. 72. As nomeações para os legares de auxiliares serão
feitas por decreto, mediante concurso, que consistirá em uma
prova pratica.

Ar1. 73. As nomeações para os lagares de lnstructores e de
mestres serão feitas por portaria do Ministro da Marinha, prece­
dendo proposta do director, independente de concurso.

Art. 74. Os iustructores, officiaes da Armada, que tenham con­
cluido o tempo de embarque prescripto na lei de promoções,
exercemlogares de cornmissão, accumulando o serviço de offl­
ciaes da Escola, sempre que a accumulação for possivel.

Ar1. 75. Os lentes, substitutos, professores, adjuntos, auxi­
liares e mestres são vitalicios; o Governo, porém, poderá de­
mittil-os, por faltas graves provadas em conselho e ouvido o ac­
ousado, que commettam no decurso dos cinco primeiros anuas,
findos os quaes só poderão ser exonerados a pedido seu, ou pelos
motivos expressos nos paragraphos seguintes:

§ 1. 0 Si, pelo espaço de seis mezes seguidamente, deixarem de
comparecer á Escola, sem Cn,US,L [ustiücada.

§ 2. o Si forem condemnados por crime inaflancavel.
Ar1. 76. Os instructores poderão ser demittldos por proposta

do director, quando não cumprirem com os seus deveres, ou se
mostrarem inhabeis nas doutrinas que leccionarem.

Ar1. 77. Os membros elo magisterio que deíxarem de exercer
as respectivas funcções por espaço de tres mezes, sem justifi­
cação, incorrerão nas penas do art. 157 do Codigo Criminal.

Ar1. 78. O membro do corpo docente que, dentro de seis
mozes contados da data da nomeação, não tomar posse o as­
sumir o exercício, perderá direito ao logar.

Art. 79. Os lentes, substitutos, professores e mais membros
do corpo docente, excepto os mestres, não poderão dirigir, por
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sua própria conta, estabelecimentos de instrucção primaria ou
secundaria, nem leccionar particularmente matérias que consti­
tuam o curso da, Escola Naval.

CAPITULO VI

J) AS .J U B I L A ç õ E S

Art. 80. Os lentes, substitutos, professores, adjuntos, auxi­
liares e mestres que tiverem 30 annos de serviço, e bem assim os
que tiverem 25 annos, poderão ser jubilados, estes com ordenado
e aquel les com ordenado e gratitieação da tubel ln..

Art. 81. Os lentes, substitutos, adjuntos, auxiliares e mestres
que antes dos 25 annos ficarem physicamente impossibilitados de
continuar no magisterio, serão jubilados com ordenado propor­
cional ao tempo de serviço, uma vez que tenham de effecti vo
exercício do magisterio mais de 10 annos.

Art. 82. O tempo de serviço prestado interinamente no ma­
gisterio, em estabelecimentos de instrucção superior, será contado
para a jubilação, assim como o tempo de serviço militar.

Art. 8:-L Conta-se para a jubilação, e pelo dobro, todo o tempo
que qualquer lente, substituto, professor, adjunto, auxiliar ou
mestre, for empregado pelo Ministerio da Marinha em operações
activas de guerra. .

Art. 84. Quando os lentes, substitutos, professores, adjuntos,
auxiliares e mestres forem empregados, com autorização do Mi­
nistro da Marinha, em commissões diversas daquellas de que
trata o artigo anterior, servirem o cargo de Ministro, de Gover­
nador de Estalo ou forem membros dos corpos legislativos, se
contará para a jubilação somente dous annos dentre os 25 ou
tros annos dentre os 30.

Ar1. 85. Nos casos de falta [ustlfícnda por rnolestia, somente
se levará em conta, para a jubilação dos membros do magistorio,
até 20 faltas dentro de cada anuo lectivo, ou 60 dentro de t res
almas.

CAPITULO VII

nos VENCDIENTOS, FALTAS E LICENÇAS

Ar1. 8G. Os vonclmontos do pessoal docente, e mais funccio­
narios da Escob, são regulados pela tabella aunexa a este regu­
lamento.

Art. 87. Nenhum vencimento será pago pela verba - Escola
Naval- a qualquer membro do magistério, quando empregado
em commíssões estranhas ao mesmo magisterio, que o afastem
do ensino escolar.

Art. 88. Os vencimentos são independentes do soldo da patente
que tiverem os membros do magísterío ,
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Art. 8D. Os membros do magisterio que tiverem 25 aunos de
cll'ectivo serviço o continuarem no exercicio de suas funcções, a
uprazhuento do Govorno, terão, alem dos vencimentos t1<1, tabclla,
urna gratificação addlcloual equivalente ao terço dos referidos
voncimentos .

Art. DO. A percepção das gratificações mnrcadus na, tnbel la
~Ú terá lagar pelo serviço e ílectivo do magisterio o durauto as
iortns.

Pnragrapho uuico . Fóra do exercício os membros do ma­
gisterio só perceberão os seus vencimentos integralmente
nos seguintes casos:

l°, de impedimonto por serviço publico e olu-ígutorio por lei;
2°, de desempenho de commissões scientificas ;
~~o, de duas faltas por mez, a juizo do director ,
Art. 91. As licenç IS com ordenado por inteiro, fóra do tempo das

ferias, só serão concedidas por motivo de molestia, não excedendo
de seis mezes; por outro (1 ualquer motivo, as licenças poderão
SOl' concedidas tamhem por seis mozes den tro de um auno, mas
com metade do ordenado o si o motivo for justiflcavel .

§ I. ° Quando a licença concedida, com prazo de seis mezes e
ordenado por inteiro, não bastar, por prolongar-se a molestia, o
Governo poderá amplíal-a, por igual tempo, com metade do
ordenado, e depois de um anno sem ordenado, não excedendo,
porém, de dous annos, somrna do tempo da primitiva licença
com o das prorogações.

§ 2. o Si a moléstia ainda prolongar-se alem de dous anuos, o
licenciado será j ubilado com ordenado proporcional ao tempo de
serviço de maclstei-io, si tiver mais de 10 annos de serviço
e Ilectivo no magisterio, c no caso contrario perdera o lagar.

Ar1. D2. O substituto que reger cadeira e o adjunto que reger
classe terão direito aos vencimentos, o primeiro de lente, o se­
gnndo de professor.

Art. 93. O lente, substituto, professor ou adjunto que reger
fluas cadeiras ou classes simultaneamente, perceberá, com os
vencimentos do exerci cio effectivo, a gratificação do substituido.

Ar1. 94. O len te que reger cadeira, e simultaneamente repetir
as materias por elIe mesmo explicadas, achando-se impossibili­
tado o substituto, perceberá, alem dos vencimentos do primeiro
emprego, a gratificação do seg-undo.

Art. 95. O substituto ou adjunto que reger cadeira ou classe,
e ao mesmo tempo desempenhar os deveres ele seu privativo
oxercicio, terá direito á gratilienção deste exercicio accumulada
aos vencimen tos da cadeira ou classe.

Do mesmo modo, os auxiliares e bem assim os instructores
que substituírem outros membros do magisterio, conforme o
prescripto 110S §§ 1", :1°, 4°, 5') e 6° do art. 111 e ao mesmo
tempo dosempcnhnrom os deveres de seu privativo exercicio,
terão direito aos vencimentos desse exercício accumulados á
gratificação do substituido.

Ar1. ~J6. Os lentos, substitutos, professores, auxiliares e mestres
serão iucluidos no quadro extraordiuario, sendo o1liciaes da Armada.
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Art. 97. Haverá um livro de ponto etn que se lançarão as
íal tas de comparecimento dos membros do magisterio as aulas,
ou a qualquer outro acto do serviço da Escola.

Incorre em fal ta, como si não tivesse vindo a aula, o membro
do magisterio que comparecer 15 minutos depois da hora marcada.

Art. 98. As faltas commettídas em um mez sã poderão ser
justiâcadns perante o director até ao dia 5 do mez seguinte.

Art . ~)\). A folha de pagamento do corpo docente, que se
remetter p.ira n competente repartição fiscal, mencionará as
faltas para, li vista dellas, se fazerem os devidos descontos; si
estas forem justiücadus, o desconto será feito nas gratificações;
si não forem j ustlflcadas, serão descontados todos os vencimentos.

Art. 100. Os membros do magisterio terão ou gozarão das
vantagens que gozam ou vierem a gozar os membros do ma­
gisterio das outras escolas superiores civis ou militares, salvo
no que so referir a qualquer porcentagem sobre os vencimentos,
por isso que excluíram na lei direitos á jubilação. Ficam ex­
ceptuados os casos expressos no presente regulamento.

Cc\.PITULO VIlI

lÜS uox [tAs E l'HI~(jIWE:SCIA:::;

Art. lUl. O;:; paisanos, que forem lentos, terão a graduação
do capitão de fragata; os substitutos e os professores a de
capitão-tenente; o adjunto e os auxiliares a de 10 1 tenentes, e
os mestres a de 2°8 tenentes.

Ar1. 102. Os que forem militares, e tiverem graduação in­
ferior ás do artigo anterior, também usarão dos mesmos distín­
ctivos concedidos aos paisanos e uns e outros terão, em seus
uniformes, os característicos quo forem marcados no plano dos
uniformes do Corpo da Armada.

Art. 103. Em todos 0;-; actos escolares, os lentes teem prece­
dencia aos substitutos e estes aos professores, adjunto e mais
membros do mngisterio.

Ar1. 104. A procedencia no magisterio deve regular-se pela
categoria das classes, na ordem de antiguidade, a qual será
contada desde a data em que cada, membro tomar posse. Sendo
esta, do mesmo dia" da data da nomeação e, na igualdade da
posse e da nomeação, observar-se-ha:

I. () Entre dons militares precede a mnior graduação, e na
igualdade desta, a antiguidade til patente ou ele praça, si as
patentes forem da, mesma data.

2.° Sendo entre um militar e um paisano, precedo o primeiro.
:l. () Quando forem ignaos todas as circumstnncias mencionadas,

precederá o que ti ver idade ma ior, 0, sendo li inda iguaes as
idades, decidirá a sorte,

l0 Fnscicul o - I,Q(
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CAPITULO IX

I)()S DEVI~RES DO COHPO J)OCI'~~l'E

Art. lOS. Os lentos e professores somente serão obrigados à
regencin de suas c.uleiras e aulas e lhes cumpre:

1.° Comparecer ás aul.is e (lar lições nos dias o horas mar­
cadas no horario ;

2.° Exercer a fiscalização immedí.ita das aulas e do procedi­
mento que dentro dellas tiverem os alumnos, impondo a estes as
penas marcadas no art. 169, nos casos previstos no art. 168;

3.° Interrogar OH chamar à lição os alumnos quando jul­
garem conveniente, atlm de ujuizarem do seu aproveitamento;

4.° Marcar, com 24 horas de antecedencia, a materia das
sabbatinas escriptns, habilitando os u.lurnnos a este genero de
prova para os exames;

5.° Dar ao direetor, em informação oscripta e mensal, as
notas do aproveitamento dos alumnos nas aulas, g-abinetes,
log.rres do trnbal hos e exercícios, e hem assim depois dos exames
o em neto continno, as obtidas pelos mesmos u.lumnos nos rofc­
ridos exames;

6. o Dal' ao diroctor, para ser presente ao conselho de instru­
cção, na epoca competente, o progrrunma do ensino coucerneuto a
sua cadoira ;

7.° VaI' aos substitutos, preparadores, adjuntos o instructores
technicos as instrucções que elles devem observar nas reparti­
ções, gabinetes e oxcrcicios práticos ;

8.° Requisitar rlo director, por lutermedio 110 vico-rlircctor,
todos os objectos necessarios ao ensino do sua cadeira;

9.° Satisfazer a todas as exigoncins do director , a bem do serviço
do ensino e dos exames dos u lumuos e dos pi latos, nas épocas
ordínarias e ex tr.iordlnnrias, arlm de que não so íl'ra o mesmo
serviço nos casos não previstos pelo conselho de instrucção ;

10. Comparecer ao conselho do instrucção, quando lhes for
ordenado pelo dlrector, e sa tisrlzor as Incumhencías fj ne lhes
são propr-ins, corno membros do mesmo consol ho ;

11. Comparecer aos exames nos dias e horas marcadas pelo
horario, ou pelo dírector, nos casos cxtraordínaríos, funccio­
nando nos mesmos exames como presklcntes, ou como a.rguentos,
conforme lhes competir;

12. Comparecer aos netos para provimento elos lagares de
concurso, ou para a ox hibição (las provas de snttlcíencia dos
otllciaes quo se propuzoreui a estudar na, Europa, os que formam
o conselho de concurso, ou n commissão j uljradora elos offlciacs ;

13. Confer-ir as approvaçõos ou reprovações que merecerem
os alumnos o pilotos oxruulnudos, o tnmbem os quo formam o
conselIto de concurso o a comrnissão julgtulora dos ofllciaes,
as notas que merecerem os coucurrontes, clussitlcatulo, por or­
dem de merecimento relativo, o...; que devem ser incluídos na
proposta ao Governo.
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Art. IOG. Aos instructores-prepararlores cabe a responsabi­
lidade rle todos os instrumentos e apparelhos dos gabinetes de
physica e chimica.

Art. 107. E' dever dos substitutos
1.o Repetir as lições dadas pelos lentes, por meio de ap­

plicações praticas;
2. o Substituir os lentes no exercício das respectivas fun­

cções, em suas faltas ou impedimentos, e mutuamente se sub­
stituirem continuando a exercer as proprias funcções ;

3. o Observar restrictarnente as ínstrucções dadas pelos lentes
aos quaes coadjuvarem;

4. o Satisfazer as obrigações prescríptas para, os lentes, nos
ns. I, z, 3,4, 9, 10 e 11 do art. 105.

Ar1. lOS. Os auxiliares dirigem o ensino de desenho e das
doutrinas connexas segundo os programmas approvados, preen­
chendo nas respectivas aulas funcções nnalogas ás dos lentes e
informando munsalmente por escripto sobre o aproveitamento
dos alumnos.

Art. 109. Os instructores, no desempenho de suas obrigações,
observarão os prognunmas approvados, as instrucções dos re­
spectivos lentes e as ordens do director durante os trabalhos
com os alurnnos, fiscalizando o procedimento dos mesmos, im­
pondo as penas prcscriptas no art. lô8 nos casos previstos no
art. ~36 e iníorman.lo mensalmente sobre o aproveitamento dos
alumnos, da mesma fôrma que os lentes.

Art. 110. Aos mostres incumbe obrigações análogas ás dos
instructores, cabendo-lhes também impôr aos alumnos as penas
marcadas no art. 168, nos casos previstos no art. 3G e in formar
mensalmente por escripto ao director sobro o aproveitamento
de seus discípulos.

Ar1. 111. Nos casos de falta de comparecimento dos membros
do corpo docente aos respectivos ensinos será observado o dis­
posto nos parngraphos seguintes:

§ 1. 0 No curso prévio o professor da la classe e seu adjunto se
substituirão mutuamente em suas faltas ou impedimentos.

§ 2. o O professor de ~\')lpal'elho e manobra será substituído
por um dos instructores.

§ 3. 0 Os professores de línguas no curso superior mutuamente
se substituirão.

§ 4. o No curso superior os lentos o seus substitutos reciproca­
mente se substituirão.

§ 5. 0 O lente de doscriptiva, o de geodesia e o professor do
ensino auxiliar de machinns serão substituidos : este pelo in­
structor do ensino com embarcações a vapor e aquelles pelo
instructor a cujo cargo estiver o ensino de levantamento de
plantas topogrn.phicas o hydrographicas ; o lente de historia e
tactíca naval será substituído por um dos instructores designado
pelo director.

§ 6. o Os instructores preparadores de physica e chimica sub­
stituir-se-hão reciprocamente, em caso de falta ou impedimento
de qualquer delles, e os instructores de pratica technícu com
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e xcopção do incumbido dos bordejos, entre si se substituem por
falta, OH impedimento de um delles, competindo a estes mesmos
instructorc s substituir os mestres na falta ou impedimento de
qualquer del les, cabendo aos auxiliares entre si reciproca sub­
stituição nos referidos casos de falta ou impedimento.
O~ prep.ir.idores de physica o chimica não poderão ser oiílciaes

de serviço da Escola.
ArL 112. O uniforme militar e obrlgatorio em todos os netos

escolares.

CAPlTLLO X

DO CU~:SELIIO DE I~STIWCÇÃO

Art. 113. Haverá nu Esola Na vai um conselho de íustrucção
que se comporá :

1. 0 Do diroctor da Escola, como presidente;
~. u Do více-rllrector, como vice-presidente ;
:~. o Do secretario, que serú o da Escola;
4. o Dos lentes;
5.° Dos substitutos.
Art. 114. Sempre que o director da Escola [ulg.u: conve­

niente, furão parte do conselho de instrucção adventiciamente
os professores.

Ar1. 115. Quando S8 tratar do provimento dos lagares do
magistério, o conselho de instrucção ~; srá constituído de accordo
com o disposto no art . 126 deste regulamento, e neste caso se
denominará- conselho de concurso.

Ar1. 116. São attribulçõcs pr ívatlvus do conselho de in­
strucção :

1.o Organizar programmas circumstanciados para os concursos
e bem assim a distribuição das matorins, os progrnmmns e os
horarios para os exames o para o ensino theorico e pratico dos
a.l urnnos e dos gnardas-marinhêt ; extremando as materias rela­
tivas a,cada uma das aulas, do modo que a pra tíca acompanhe a
theoria, sendo quo a distribuição das materias dos diversos
cursos, bem como o programma dos estudos o o hOl'ario depen­
dem de approvação do Ministro da Marinha;

2. o Organizar os pontos para o concurso e prova de suíflciencia
lt q uo tiverem de sujeitar-se os offlcines de marinha e engo­
nheiros navaes, (llli~ se propuzcrern a estudar lia Europa, ;

~Lo Determinar, depois dos exames, o li, vista de todos os
dados quo lho possam ser presentes, o g'l'ÚO de merecimento de
CHIa. alumno, por ordem numeeica.

E,ta ordem do inscripção dos n.liuunos servirá para regular a
antiguidade no respectivo corpo e de base nos gritos militares
quo uel le Ihes devam SOl' conferidos, em virtude do que a respeito
dispuzer o regiuicn to in tomo da Escola.

Si os a lumnos tiverem concl uido os exames do :~o ou 4" anuo
do ClU'SO superior, o grito de merecimento, por ordem numcrica,
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servira para regular a sua antiguidade na praça de gnardn­
mariuua-alumno ou de guarda-marinha;

4.° A' vista dos trabalhos apresentados pelos aspirantes,
guardas-ma,rinlm-alumnos e guardas-murinha. na volta das
viagens de instrucção, e das informações dos commandantes e in­
structores dos na vias empregados nestas viagens, que annual­
mente serão presentes no conselho, propôr ao Ministro da Ma­
rinha, por intermedio do director, a conservação ou as alterações
que devam so freeI' os respecti V03 programmas ;

5. o Nomear commissões exurninndoras, quer para os concursos,
quer annualmente pal',L os actos (las alumnos e para os exames
dos pilotos;

6.° Consultar sobre tu.lo que seja relativo h ínstrucção e ao
ensino theorico e pratico dos alumnos, e propôr ao Governo o que
julgar conveniente a bem do ensino;

7.° Designar os compendias provisorios que <levam ser adap­
tados nos diversos cursos; indicar os meios de se organizarem
definitivos; propor ao Governo a ímpresaão destes e as altera­
ções que porventura se devam fazer nos programmas a bem do
ensino, e que deverão ser publicadas, precedendo approvação
do Governo;

8.° Propor ao (l·overno a demissão dos membros do corpo do­
cente que não cumprirem os seus deveres, no decurso dos cinco
primeiros annos, depois da nomeação;

9.° Designar todos os annos, na secção de rnathematicas, os
substitutos para a'; diversas cadeiras desta se:~ção, de modo que
cada substituto al terne aunualmente no exercício dessas cadeiras;

10. Propôr ao Governo qunesquer medidns que convenha
adoptar, não só para tornar rnaís completa e vantajosa a execução
deste regulnmento, como para supprir quaosq uer omissões que
ne lle haja e forem concernentes no ensino.

Art. 117. São attribuicõos consultlvas do conselhode instrucção:
Emitt.ir parecer, por determinação do Governo, sobre o apro­

veitamento dos otflciaes fJuo estudarem na Europa e bem assim
sobre o mérito dos compendias que o Governo tiver dI} premiar,
organizados do conformidade com o disposto no n. 7 do artigo
anterior.

Art. 118. Além das sessões do conselho para os fins aqui espe­
cificados, o director da Escola poderá convocar o mesmo conselho
sempre que entender conveniente ouvíl-o sobre qualquer as­
sumpto, ou quando lhe for requerido por dons ou mais de seus
membros e julgar de proveito a convocação requerida.

Art. I Hl. As deliberações do conselho serão tomadas por
maioria dÚS membros presentes e, em votação nominal, sal vo
quando se tratar de questões de interesse pessoal, caso em que
se votará por escrutínio secreto.

Art. 120. As deliberações do conselho, quando contrarias a
opinião do director, não ohrig-iun a execução deltas, sinão por
decisão do Ministro da Marinha, para quem o director em taes
easos recorrera.

Art. 121. O conselho não porlerá funccionn.r sem que se reuna
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mais de metade do numero total de seus membros e será regu­
lado pelo regimento Inter-no do mesmo conselho, annexo n , 1 ao
presente rcgularnento.

Art. 122. O vice-director, como vice-presidente do conselho,
tem voto nas deliberações do mesmo.

Art. 123. O dtrector, como presidente do conselho, além do
voto singular, terá o de qualidade nos casos de empate, excepto
nas votações sobre questões de interesse pessoal, caso em que
prevalecera a opinião mais favorável.

CAPITULO XI

[lOS CONCURSOS

Art. 124. Na Escola Naval são logares de concurso OS de
lente, substituto, professor, adjunto e auxiliares.

Art. 125. Os concursos se efíectuarão perante o conselho de
coucurso e o secretario desse conselho será o da Escola.

Art. 126. O conselho de concurso se comporá:
1.0 Dos lentes somente para provimento do cadeiras e dos 10­

gares de substitutos;
2.° Dos lentes, substitutos e professores, quando o logar em

concurso for o de professor ou adjunto.
Art. 127. No impedimento de um ou mais lentes da Escola Naval,

serão convidados pelo director da mesma escola 03 lentes jubilados
del la : na falta destes, os lentes jubilados da extincta Escola de
Marinha; e só nn falta ou impedimento dos citados lentes jubi­
lados, o Ministro da Marinha requisitará a nomeação de lentes
de outras escolas, que os substituam, completando assim o nu­
mero de cathedraticos da Escola Naval.

Art. 128. O concurso para preenchimento das vagas do ma­
gisterio, á excepção do de auxiliar, que consistirá om uma provft
pratica, se verificará mediante as provas seguintes:

Defesa de these ;
Prova oral;
Prova escri pta ;
Prova pratica, nas materias que a admittirem.
Art. 129. Em todos os actos do concurso, o conselho de con­

curso será presidido 1'010 director da Escola.
Art. 130. Para as cadeiras e aulas do ensino technico só po­

derão concorrer indivíduos que tenham o curso da Escola. São
technicas as cadeiras de mecanica racional e npplicada, nave­
gação o hydrogrnphia, balistica e artilharia naval, chimica e
pyrotechnía, historia e tacticn naval, e as aulas de machinas e
nomenclatura de construcção naval, apparelho, manobra e
evoluções navaos, desenho topographico, hydrographico o geo­
g raphico . Ser-ão sempre preferidos os otflciues da Armada para
o preenchimento das vagas do magisterio.

Art. 131. Todas as disposições relativas ao modo pratico da
inscripção dos concurr-entes, á organização dos pontos, ao processo
das provas e dos julgamentos, serão reguladas conforme o que
Ilcn estabelecido no prozramma para os concursos, annoxo n , 2.
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TITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

CAPITULO XII

no PRSSOAL AD:\IINISTRATIVO l<j RCONO;\IICO
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Art. 1:32. O pessoal administrativo e economico da Escola
Naval se comporá de :

Um director, otllcia l geno!'\ I da Armada;
Um vicc-diroctor, capitão de mar e guerra. ou capitão de fra­

gnta, que será o commandante do corpo de aspirantes e guardas­
marinha-a.lumnos ;

Um ajudante de ordens do director, l° tenonte;
Um secretario, qne deve ter o curso escolar, otflcial da Armada

reformado ;
Um ofllclal da secretar-i», que servirá de bibliothecarío
Dous arnauuenses, servindo um de arehivísta ;
Um medico ;
Um cornmissario ;
Um fiel;
Um porteiro ;
Quatro continuas;
Um enfermeiro ;
Dous serventes, para os gabinotes do physicn o de chimica;
Um roupeiro ;
I j III despensoiro ;
Criados na proporção de um para 12 aspirantes;
Dous artllhelros-torpedistas ;
Um cozinheiro;
Dous ajudantes de cozinheiro ;
Um carpinteiro.

Esuulo-onaior do corpo de aspirantes

Uni commandan te, capitão de mar e guerra. ou capitão do fra­
gata, vice-diroctor ,la Escola;

Um offlcial superior, com attríbuições de immediato de
navio;

Um ajudante, offlcial subalterno;
Quatro offlciaes subalternos, que alternarão no serviço díario

com os offlciaes instructoros ;
Um mestre;
Um guardião
Dons cabos;
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4. ° Com oxcepcão do pessoal docente, dar licença nos empre­
gados da, Escola, sem perda de vencimento, não excedendo do
tres dias de uma vez, nem de quinze em um anno ;

5.0 Designar os substitutos, adjuntos, auxiliares o instructores
para a regencia das cadeiras, classes, ensino auxiliar e ensino
pratico technico na falta ou impedimento dos proprletarios, de
conformidade com as disposições do presente regulamento;

G.O Informar annualmeute ao Governo sobro o comportamento,
e modo por que desempenham seus deveres os empregados (la
Escola, inclusive os do magisterio ;

7.° Manter no estabolecimento a maior ordem e regularidade,
procurando inspirar ;t todos os alumnos priucipios rle rigorosa
disciplína, pundonor militar e boa, educação; .

8.° Iniciar o det.i lhe do serviço militar geral,ordinario o
extraordinar-io, dos offlclaes e praças da Armada e dos demais em­
pregados sob suas ordens ;

9.° Fiscalizar o díspendio de todas as quantias recebidas para
as despezas do estabelecimento ; .

10. Determinar o regularisur o serviço da secretaria e dn bí­
bliotheca ;

11. Requisitar para o ensino a compra de instrumentos, ap­
parelhos, armas e quaesquer nrtefactos aperfeiçoados pelo pro­
gresso da sciencia e necessários ao mesmo ensino, e bem assim
a compra de livros lnstructlvos para 11 biblíotheca e de livros
especíaes de assentamentos e registros para o pesso aI docente,
par,l, os demais empregos e para os alumuos, onde se possam
lançar pontual e regulurrneute todas as occurrenclas o notas re­
lativas a cada um ;

12. Impór oorreccional e administrativamente as seguintes
penas:

Reprehensão simples e suspensão até 15 dias, por negligencia
ou falta de cumprimento de deveres, aos empregados sob suas
ordens, podendo estes recorr'cr para o Ministro da Marinha;

Suspender por oito a :~O dias o, empregados sob suas or­
dens por desobediencia e insubordinação, ou por falta contra a
moralidade e discipliua, podendo estes recorrer para o Mi­
nistro da Marinha ;

Advertir parttcularmente qualquer membro do corpo do­
cente que se descurar do cumprimento tio seus deveres. Si hou­
ver reincitlencia será a falta levada ao conhecimento do Ministro
d~ Marinha, que poderá impor no delinquente a pena de suspen­
sao de um a tres mezes ;

13. Apresentar annualmente ao Governo, até ao dia 31 de
março, um relatório do estado do estabelecimento sob os pontos
de vista do ensino, d.i administração e dn disciplina, comprehen­
dendo a conta dos trubn lhos do anno findo, o orçamento das des­
pezas para o anno futuro e a proposta dos melhoramentos,
modificações ou reformas que, de combinação com o conselho de
iustrucção, julgar convenientes it hO:I. marcha dos trabalhos da
Escola;

14. Convocar, presidlr, adiar, prorogru- e suspender as sessões
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dos conselhos de instrucção, de disciplina, e economico , quando
julgar conveniente; no caso de suspeusão devera tmmedíata­
mente cornrnunlcar ao Governo;

15. Marcar as horas das sessões do conselho de instrucção, de
modo que não seja prejudíc.ulo o serviço lectivo ;

16: Assignnr, com os membros presentes do referido conse­
lho, as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos membros au­
sentes, ainda que tenham dado aula no mesmo dia;

17. Fazer tomar o ponto do corpo docente e dos outros empre­
gados pelo porteiro da Escola;

18. Presidir ,l todas as com missões julgadoras dos concursos
que ti verem lagar na Escola, o dar sobre c.ula uma dellas e dos
respectivos concurrontes, as ínformnçoes que possam interessar
ao Governo;

1Ç). Assistir, sempre que jul~ar conveniente, ao serviço lectivo ;
20. Rubricar os pedidos meusaes para as despezas da Escola;

ordenar a execução (lns autorizadas e n~sigl1ar as folhas dos re­
spectivos empregados, quo mensalmente silo enviadas á reparti­
ção ilscn l .

Art. 1:39. () director re-ulirà no estabelecimento, onde se
lhejproporcionurú casa e mobilia decentes, trem de cozinha, e do
mesa re 110m assim o pessoal preciso para os serviços interno e
de pessoa, clo"conf'ormidade com o estabelecido nos rotrnlumeutos
navaos para os olIkiaes-generaos, conunandando divisão ou
(·sqlladl'a.

C\.PITTlLO XIV

DO V]CE-DIH ECTOR E COMl\IANDANTE DO CORPO DE ASPIRANTES E
C;PAn.nAS-2\IAIUNHA ALUl\I:'{OS

Art. 140. O commandanto do corpo de aspirantes é o respon­
savel pela educação militar do referido corpo.

Art. 141. Ao více-director commandunte do corpo de aspi­
rantes compete:

1.° Substitui]' o director ;
~." A ux il inr o dircctor sumpro que elle o exigir, ainda es­

t.uulo este presente;
:3.') Comparecer às sessões cio conselho de instrucção, sempre

que el le se reunir;
-:1. o Receber e transmittir as ordens do director, informal-o

do todas <lS occut-rcnoins que tiverem log<ll' no estabelecimento,
o cujo conhecimento possa interessar ao mesmo diroctor; dota­
lhar o serviço militar geral ordin.u-io e »x trnurdiuario da Escola,
conformo for indicado pelo dírector, e assignru: as ordens do (lia,
que serão provi.unonte snhmettidas á u.pprov.ição do mesmo
director ;
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5. o Applicar todo o seu zelo e esforço para que os empregados
que lhe são subordinados e os alumnos, se conduzam com toda a
decencia e honestidade;

6. 0 Resolver sob suu responsabilidade toda e qualquer questão,
si for tão urgente a sua. decisão que não possa esperar pelo
director, devendo immediatumente dar parte a esto do occorrido
e da deliberação tomada;

7. o Informar opportunamente ao director de tudo quanto
occorrer na Escola, que mereça fixar regras para casos iden­
ticos ;

8. o Propôr ao director as providencias que julgar necessa­
rias para melhorar o systema de administração, a disciplina, o
fornecimento e a escripturação do estabelecimento ;

9. 0 Apresentar semestralmente ao dírector uma exposição
resumida dos serviços a seu cargo;

10. Verificar to.los os documentos de receita e despcza relati­
vos a Escola, assignal-os e fazel-os chegar ás mãos do direetor ;

11. Policiar o estabelecimento e fiscalizar todo o serviço para
que este se façn. de conformidade com o que se acha prescripto
lUIS ordens do dia, regulamentos e instrucções dadas polo di­
rector e pelo Governo;

12. Prescrever, depois de approvado pelo director, o serviço
dos officiaes da Arrnnrla quo o teem de auxiliar no desempenho
rlas funcçães de commandante do corpo.

Art. 142. O více-director é a unica autoridade do estabele­
cimento quo se communica verbal e directamente com o director
em ohjecto de serviço militar.

Art. 143. O vice-director residirá na Escola, tendo aloja­
mento decentemente mobiliado, fornecendo o Estado trem de
mesa, e de cozlnhn, cozinheiro e criados que de direito competem
aos offlciaes de sua patente commandando na vio solto.

Art. 144. O více-director estará no estabelecimento durante
o dia o maior tempo que for possível e nelle pernoitará alter­
nadamente com o otflcial superior seu ímmediato.

CAPITULO XV

DO OFFICIAL SUPERIOR

Art. 145. Ao offlcial superior, immediato ao vice-dírector
comrnundante do corpo de aspirantes, cumpro:

1. o Substituir o více-director ;
2. o Auxiliar o vice-dírector em todas as attribnições que lhe

são prescriptas neste regulamen to.
Art. 146. O orflcial superior residira na Escola, tendo alo­

jumento decentemente) mobi liado, for-noceudo o Estado t rorn de
mesa e de cozinha, e criado que de direito compete aos otllciues
de sua patente como immediato do navio solto.

Art. 147. O orflcial superior estará no estabelecimento du­
rante o dia o maior tempo que for possivel, o nel le pernoitnrn
alternadamente com o vice-director .
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CAPITULO X VI

DOS OFFICIAES DA AR:'IIADA AO SEB. VIÇO DA E~COLA

Art. 148. Incumbe aos offíciaes ao serviço du Escola:
1. o Auxiliar o director e vice-director na manutenção da

disciplina militar e inspecção do comportamento dos alurnnos
no recreio, nos apo .entos, nas sedas de estudo e em todo e
qualquer lagar a que os mesmos alurnnos devam comparecer
reunidos; -

2. 0 Desempenhar todas as obrigações que lhes forem marca­
das no detalhe de serviço, organizado pelo vice-director e aP­
provado pelo rlirector ;

3. o Servir de ajudantes do corpo de aspirantes e guirdns­
marinha, .iquelles que para esse serviço forem norn -alos, cum­
prindo nesse serviço vigiar que os aspirantes e gurrdas-marinha­
alumnos tenham orn boa ordem e ccnser vação os seus livros,
roupas o especialmente as peçis de uniforme; representar a
respeito das faltas que encontrarem na alimentação dos mesmos
aspir-antes e guardas-marinlta-alurnnos e TIO serviço do inter­
nato, e detalhai' o ser-viço policial do corpo.

CAPITULO XVII

DO :'IIEnrco

Ar1. 149. Compete ao medico:
1. o Prestar os soccorros de sua protlssão que se tornim preci­

sos por occasíão de qualquer acci-lmte, bem como tratar em suas
enfermidades os indivíduos pertencentes ú Escola o nel la resi­
dentes;

2. o Proceder á inspecção de saudo nO.:3 Indivíduos quo o dlre­
ctor designar;

:3.o Examinar a qualidade das drogns e remedios que receitar,
antes de applieados a03 enfermos, dando part.e ao vice-director
de qualquer abuso qUI) encontr-ar, não S') a esse respeito como em
relação as dietas e mais serviços da enfermar-ia ;

4. o Apresentar ao director-, por íntermedlo do vice-director,
no principio de cada moz, um mappa contendo os nomes dos
individuas tratados na enfermaria da Escola durante o mez an­
tecedente, com a" respectivas observações;

5. o Examim.r diariamente o, aspirantes e os guardas-mar-l­
nha-alnmnos quo derem parte de .loento, communicando, sem
demora, o resu ltulo desse exame ao vica-director ;

6. 0 Examinar mensalmente o esta-lo sanitarlo dos aspirantes
e guardas-rnat-inhn-alurnnos. e declarar por escrípto o nome
daquelles quo, por enfermidades, se achar-em impossihllltndos para.
o serviço da marinha d.. gll(~rt'a;



DECRETOS DO GOVER:'iO PIWVISORIO 125

7.° Visitar e inspeccíonar os aspirantes e guardas-marinha­
alumnos em suas rosideuclas ou no hospital, sempre que lho
for determinado pelo dire-tor, a quem comrnuuicará o resultado
de taes inspecções, por interrnedio do vice-director ;

8. 0 Dar lnstrucções e pedir as providencias precisas para que
o serviço da enfermaria se faça do melhor modo possivel ;

9. 0 Participar ao viee-director qualquer indício de molestia
contagiosa ou epidemica, que se manifestar no estabelecimento,
indicando os meios para atalhar o mal;

10. Dar instrucções por escripto ao enfermeiro sobre a applica­
cão dos remedios, dietas e o mais que convier ao tratamento dos
doentes;

11. Examinar todos os viveres fornecidos á Escola, os quaes
só poderão ser acceitos com a sua approvação ;

12. Inspeccionar os candidatos à praça de aspirantes;
1:3. Fazer parte do conselho economico.

CAPITULO XVIII

DO CO;Ul\USSARlO

Ar1. 150. Incumbe ao commíssario :
1.') Fazer a escripturacão da receita e despeza e mais serviço

que lhe compete, na conformidade das instrucções e ordens em
vigor;

~.o lnspeccionar diariamente o estado dos paíoos o a serviço
das coz inhas, pelos quaes é o principal responsável ;

3. o Ter a sou cargo todo o armamento e demais artefactos
para o ensino dos alumnos nos exercícios de artilharia, infan­
taria, gymnastka, esgrima e natação, e bem assim a mobilia quo
não estiver sob a responsabilidade do porteiro, todo o trem do
mesa e das cozinhas do estabelecimento, e o serviço concernente
ú mesa. dos alumnos ;

4,0 Fazer parte do conselho economico.

CAPITULO XIX

DO SECH.ETAIUO

ArL 151. Ao secretar!o incumbe:
l.0 Redigir, expedir e receber Vida a correspoudencia offlcial,

sob as ordens tio director e sogundo as suas instrucções ;
:2.0 H,(~cebJr, dar as nccessarias informações e encaminhar todos

os requerimentos feitos ú directot-ia ;
3. 0 Assístír ás sessões do conselho de iustrucção, de disciplina

e econornico ;
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.1.0 Lavrar o subscrever, com os examinadores e com o conselho
de concurso, (}S termos das netas dos oxamos e dos concursos,
podendo SUl' auxiliado nesse serviço pelos outros empregados da
secretaria, com licença do diroctor ;

5.0 Escriptur-ar os livros espoclaos do assentamentos o regis­
tros c livro-mostre do corpo;

ô , o Fazer mensalmente o pret dos aspirantes e a folha do paga­
mento dos guardas-marínhn-njnmuos, do corpo ~locente e mais
empregados da, Escola, (lUO toem de ser remettidos para as re­
partições tíscnes ;

7. o Cumprir o fazer cnmprir pelos seus subalternos as ordens
do director, distribuir o serviço que deve ser desempenhado pelos
roforidos seus suba.lternos, podendo, com licença do director, pro­
rogar a hora do expediente, sempre que for preciso para trazel-o
em dia ;

8. () Propór ao direotor tudo que for n hem do serviço (la, se­
cretaria e da celeridade elo expediente;

g. o Instruir com os necossurios documentos todos os negocias
que subirem ao conhecimento do director, fazendo succinta e
clnra exposição del los, com declaração do que a respeito houver
ocoorrldo e interpondo o seu parecer nos que versarem sobre
interesses de partes, quando lhe for ordenado pelo elirector;

10. Preparar os esclarecimentos que devam servil' de base aos
relatoríos do director.

CAPITULO XX

110 oFFICIAL DA SgCRE'rARIA BII:LIOTHECARlO

Art. 152. Ao offlcial da secretaria bibliothecario cumpre:
1. o Auxiliar o secretario em todos os seus trabalhos e substi­

tuil-o em suas faltas ou impedimentos;
2. o Guard.rr e conservar a bihliotheca da, Escola, assim como

todos os instrumentos e modelos a ella pertencentes, excepto oS
(1110 fizerem parte dos gabinetes de physicu e chimica e dos
ouservntorios astronomíco c meteorologico.

CAPITULO XXI

nos Al\IANUENSES

Art. 15:30 Compete aos nrnanuenses :
I . o Cnmprir as ordens do secretario;

~" ~.o Registrar a correspondencia escolar;
. :~.o Coadjuvar o bihliothocario e substituil-o por designação do

dlrector;
~4. o Um del les, por designação do director, servirà de archivista,
cumprindo-lhe manter em boa ordem e bem conservados os li­
vros, a correspondencia e mais papeis do archívo escolar.
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CAPITULO XXII

DO PORTEIH.O

127

Art. 154. E' u1lrig;lçi10 do porteiro:
I. o Tomar o ponto dos a.lumnos, em livro ou caderno para este

fim destinado, e to-los os dias apresentai-o ;:\0 respectivo docente
que o authenticarú ;

2. o Declarar diar-iamente ao vice-director qunos as aulas que
não funcciouaram ;

~~. o Conservar em estado de asseio :IS aulas, bem como a 1'e­
spectlva rnotiilla o mais mn ter ial de ensino da Es-ola ;

4." Detalhar o serviço dos continuas, de conformidade com as
ordens elo director ou vicc-director ;

5. o Receber os requerimentos e papeis das partes para lhes
dar a conveniente direcção ;

6. 0 T'er a seu c.rrgo toda. :t mobilia que pertencer ao serviço
do ensino.

CAPITULO XXIII

lIOS CONTINUOS

Art. 155. Compete aos continues :
1. li Substituir o porteiro, mediante ordem do director ;
2. 0 Coadjuvar o porteiro na tomada do ponto dos alurnnos ;
:). o Reparar as salas das aulas para, as lições;
4. o Entregar a correspondencia da Escola;
5. o Ir diariamente, o por escala, receber na Secretaria de Es­

taria a correspondencia para a Escola.

CAPITULO XXIV

DOS ;-;I~H.VENTES, IWIH)I~IH.O E ImSl'l~Nt:mIlW

Art. 15ô. Aos serventes, roupelro e despensoiro cumpre es­
pecía lmente a cadu um a lim pezn dos gabinetes de physica e
chimica e limpeza e boa ordem dos alojamentos, boa ordem da
rouparía e do serviço na despensa do rancho escolar.

CAPITULO XXV

DA NOl\mAçÃo, VgNCIMENTOS E VANTAGENS

.\.1'1. 157. Serão nomeados por decreto o diroctor, o vice-di­
rector, o secretario e (I orfícial da secretaria, e por portaria do
Ministro da Marinha os nrnnnuenses, o porteiro e OS continuos.
Os demais empregados serão nomeados pelo director, excepto
os offlciaes ao serviço da Escola, os medicas e o commissario,
cujas nomeações pertencem ao Ministro da Marinha, por solici-
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tnção do dircctor, ouvido O chefe de estado-maior general da
Armada.

Art. 15'3. 03 vencimentos dos empregados de que trata o
artigo anterior são os ílxudos na tabel la que acompanha o pro­
seu te regnlamen to.

Art , 159. Os empregados na administração e economia da Es­
cola, que vencem ordenado e gratificação, poderão ser aposen­
tados com todo o ordenado, logo que completarem 30 annos de
serviço eftectívo.

Art. 160. Tumliem pod ~rão ser aposentados, com tantas tri­
gesimas partes do ordenado, quantos forem os annos de serviço,
os empregados de que trata o artigo antecedente, quando forem
ínutillsados depois de 10 annos dl~ exercieio, a titulo eftectivo ,

Art. 161. Aos empregados da administração são extensivas as
disposições relativas aos membros do magistorio, nos casos de
faltas e licenças, e ficam sujeitos ao regimen militar.

'-I'itul0 111

DOS CO:\"SELIIOS VE DlSCIl'LI~A E ECONOl\llCO

CAPITULO XXVI

VO CONSl<jLHO DE DISCIPLINA

.A rt , lG2. Haverá na Escola um conselho de disciplina, que
se comporá :

Do director da Escola;
Do vlce-dlrector, commandunte do corpo de aspirantes;
De dous lentes, sendo um da secção de scienclas juridícas, ou

seu substituto, no CitSO de impedimento do cathedratico ;
Do ofllcial superior ao ser-viço da Escola;
Do secretario.
Art. 163. Compete ao conselho 110 disciplina:
1. o Consultar sobre 0:-; meios apropriados par» manter a po­

licri g-eritl, a ordem interna e a moralílade do estabelecimento;
2. o Tomar conhecimento uns faltas g-raves que os a lumnos

nesta, qualidade commetterom, e pronunciar a pena que cabe aos
delíctos sujeitos a julgamento pelo mesmo conselho.

Art. 164. Quando o conselho de disciplina entender que o
delicto é da competencia elos conselhos de guerra, ou dos tribu­
naes civis, o director communicará ao Governo a opinião do con­
selho e remettcrú ao mesmo Governo as peças da accusação e o
processo do que tiver occorri.lo perante o referido conselho.

AI't. lG5. A reunião 110 conselho se realizará sempre que o
director o ordenar, devondo ser todos os membros avisados,
com a necessaria autecedoncin., e informados por escripto ou
verbalmente do objecto da reunião.

Art. 166. Não poderá tomar assento no conselho de disciplina:
I .o O signatario da parte accusatoria ;
2. o O secretario da Escola, quando se tratar (lo objecto que

lhe diga respeito.
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Paragrapho unico. Nos casos de que tratam os dous numeros
do presente artigo, as substituições serão feitas do modo seguinte:
o siguatario da parte accusatoria por um outro lente, e o secre­
tario por um dos membros do conselho, escolhido pelo mesmo
conselho.

Art. 167. Servirá de regimento interno para as sessões do
conselho de disciplina o regimento interno do conselho de in­
strncção, na parte que lhe for applicavel.

CAPITULO XXVII

DAS PENAS DOS ASPIRANTES E DOS GUARDAS-l\IAlUNHA-ALUl\INOS

Art. 168. As penas a que estão sujeitos os aspirantes e guar-
das...rnarinha-alumnos são as seguintes:

l .» Notas :-Zero:-Inhabilitação;
Z.a Reprehensão particular;
3. a Roprehensão em presença dos ~\IUmllOS na aula;
4. a Retirada da aula com ponto marcado;
5. a Reprehensão motivada em ordem do dia;
6." Impedimento na Escola;
7. a Prisão simples por um a oito dias em reclusão apropriada;
8. a Prisão rigorosa de 10 (lias em reclusão apropriada;
9. ~l Perda do anno ;
l O." Exclusão perpetua.
Art. 169. O corpo docente póde impor aos alumnos, por faltas

commettidas durante a lição ou exercícios, as quatro primeiras
penas.

Paragrapho unico. A primeira pena chegara ao conhecimento
do director na informação escripta do aproveitamento dos alu­
mnos, dada mensalmente pelos membros do corpo docente para
advertencia do interessado. Da segunda, terceira e quarta penas
o membro do corpo docente que as impuzer, finda a aula, trabalho
ou exercício escolar, fará immedíata communicação por escripto
ao vice-director c, na nusencía, ao offlcíal de serviço, não só da
pena imposta, como do motivo della, afim de que, em qualquer
dos dous casos, scionte o vice-director, por el le chegue ao co­
nhecimento do dírector ,

Art. 170. O aspirante ou guarda-mariuha-alumno que, escre­
vendo sabbatina, themn, ou qualquer outro exorcicio, recorrer
a apontamentos seus ou alheios, ou acceitar auxilio estranho,
verbal ou escripto, relativamente ao ponto arguido, será punido
com a nota-zero-no trabalho plagiado e ainda com a pena que
lhe for imposta pelo director, conforme as circumstancias de tão
irregular procedímen to.

Si o caso exposto verificar-se por occasião de prova escripta em
exame, terá o delinquente a nota de - iuhabllitado .

Art. 171. O více-director poderá reprehender os aspirantes e
gllardns-marinha-alnmnos e ordenar a prisão no caso de faltas
contra a disciplina, dando opportunamente parte ao dírector,
para que este determine o tempo da prisão.

10 Fascículo - 18Ul \)
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Art. 172. Si os aspirantes e guardas-mal'inha-alumnos es­
tiverem em viagem de instrucção, além do disposto no art. 65,
serão punidos com impedimento de baixar á terra, prisão no
alojamento e nos cestos de gavea, só podendo esta ser imposta
em casos excopcionaes .

Ar1. 173. Em neto flagrante de falta commettida pelos
alumnos contra a ordem, a disciplina ou a moralidade, os oífl­
ciaes em serviço na Escola poderão advertir os delínquentes ou
prendel-os Ú ordem do díroctor, si :t falta for grave, dando oppor­
tunamonte 1101' escripto parte ao vice-dlrector do motivo da
prisão, sendo dispensada esta formalidade si o correctivo em­
pregado Cor de simples admoestação e neste caso bastará com­
municução verbal para ulterior deliberação do referido vice­
director.

Art. 174. As penas de reprehensão motivadas em ordem rio
dia, impedimento no estabelecimento e prisão simples até oito
dias, são de competenoia do director , As de prisão rigorosa,
perda de anno e exclusão perpetua só poderão ser impostas pelo
conselho de disciplina.

Ar1. 175. Nos delictos que polem motivar as penas de que
trata a n ltima parte do artigo anterior, os a.lumuos delinquentes
serão ouvidos á defesa, que será por elles escripta e asslgnada
sem intervenção de defensor, e, si do julgamento resultar a applí­
cação de qualquer das citadas penas, o director da Escola re­
metterà ao Ministro da Marinha, com a sentença do conselho de
disciplina, a exposição dos motivos da pena pelo mesmo con­
selho couimíuada, para a contlrmação on não da referida. pena.

Paragrapho nnico. Tres prisões rigorosas dentro de Ulll anuo
importam em exclusão perpetua.

Art. 176 .. A prisão rigorosa só não dispensa o alumno de
comparecer as aulas.

Art. 177. Todas as penas soll"ridas pelos alnmuos serão re­
gistradas orn livros 11l'op1'ÍOS, a ('argo do ajudante ou ajudantes
da companhia ; as sofl'ridus dur.uito o CIll'SO superior, serão 1,01'
cópia remettidas p310 diroctor, conjunctamente com as notas de
approvução e reprovação, ao Quartel General de Marinha, quando
os aI UIllIlOS terminarem o curso da mesma Escola.

Art , 178. Todos os domingos, em neto de formatura geral,
serão lidos pelo ajudante do corpo de aspirantes todos os artigos
constantes deste capitulo.

CAPITULO XXVIII

DO CONSELIlO ECONOl\IlCO

Art. 179. O conselho economico se comporá:
I . o Do director, presíden te;
2. 0 Do vico-director, vice-presidente:
:3.o Do oíllciul superior;
4. 0 Do commissario;
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5. lJ Do medico;
6. 0 Do secretario, que será o da Escola.
Art. 180. Compete ao conselho economico :
1. o Administrar os dinheiros destinados á compra de objectos

cujo f'nmecirr.ento não pertence ás repartições da marinha;
'2. o Conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, fazer os

orçamentos, verificar os documentos de despeza e estabelecer os
processos p.ira se julgar de sua moralidade e legalidade;

3. o Consultar sobre todos os objectos concernentes ao materlal
do estabelecimento;

4.° Organizar as instrucções que devem constituir o regimcn
interno da Escola na parte economica ,

Art. 181. Depois de ouvir o conselho oconomico, o director da
Escola solicitarà do Ministro da Marinha autorização necessaria
para o recebimento na Pagadoria da Marinha pelo commissario da
Escola das quantias precisas, com antecipação de dous mezes. O
dinheiro recebido será g'uardado em cofre de que serão clavi­
cularios o vice-director e o commissarío ,

Ar1. 182. De todas as compras realizadas pelo commissario
servira de documento de despeza uma relação authenticada com
a rubrica do director, quando não for possível justífícal-as por
meio de facturas ou contas de venda, e o commissario prestara
conta dessas .lespezas mensalmente na Contadoria da Ma­
rinha.

Ar1. 183. Os saldos annuaes do cofre da Escola poderão ser
empregados em objectos e instrumentos para o ensino, bem
como no asseio e melhoramentos do estabelecimento e no mais
que o director julgar conveniente, ouvido o conselho economico.

As funcções commettidas ao commandante, immediato e official
de quarto, pelo art , 2° do decreto n. 4542 A, de 30 de junho de
1870, serão desempenhadas na Escola Naval pelo commandante
da companhia, pelo offlcial superior como seu immedíato, e pelo
ofllcial de serviço.

Ar1. 184. Para o serviço de rancho dos alumnos e dos offlciaos,
assim como para o de copa e cozinha do pessoal da Escola, haverá
o pessoal marcado no presente regulamento.

Paragrapho unico. Para regular as sessões neste conselho
servirá o regimento interno do conselho de iustrucção, na
parte que lhe for applicavel ,

CAPITULO XXIX

DAS DEPENDENCIAS E DO MATERIAL DA ESCOJ-JA

Art. 185. Para íustrucção theorlca o pratica dos alumnos da
Escola Naval, além das aulas e das salas para estudo, para
recepção do director e dos offlciaes e para secretaria e archivo,
haverá:

Uma blblíotheca o urna sala. para leítura, annexa á mesma
bihliotheca ;

Um gabinete de physica ;
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Um laboratorio com os ueeessarios appnrelhos o reactivos para
as manipulações chimicas ;

Um pequeno observutorio astronomico e meteorologico ;
Um terreno apropriado onde se possam fazer estudos praticos

com chronographos e exereicíos de artilharia com projectis ao
alvo;

Uma sala de modelos de navios e de machinas ;
Apparelhos para o ensino de gymnastica ;
Urna sala de modelos e respectivos accessoeios para o ensino

de apparelho ;
Um tanque murado, com capacidade para o ensino de natação

a todos os alumnos ;
Um pequeno navio, de systema mixto, para as evoluções á vela

e a vapor dentro da bahia ; .
O numero su1Iiciente de escaleres para as evoluções à vela e a

remos;
Dous escaleres para o serviço do director e do vice-director ;
Duas lanchas a vapor para o serviço da conducção diaria do

pessoal docente e demais empregados da Escola, servindo uma
das lanchas tambem para os exercícios dos alurnnos ;

Armas de fogo portateis para os exercícios de infantaria e de
tiro ao alvo, o canhões de campanha para a pratica do tiro de
artilharia, com os respectivos petrechos, reparos, palamenta e
munições e, bem assim, instrumentos topographicos, geodesicos,
astronomicos, meteorologicos, de sonda e tluctunntes para sal­
vação de na uíragos ;

Uma enfermaria, com accommodações para os aspirantes, sepa­
rada da dos marinheiros nucionnes ; uma pequena botica e uma
arrecadação, alojamentos para todos os alumnos, commodos
para os otficiaes ao serviço da Escola, quartel para as praças de
pret, alojamentos decentemente mobiliados para o vice-director
e ofllcial superior, rouparin, refeitoi-io e salas do lavatorio para
os a.lumnos;

Um navio de vela para as viagens de instrucção dos aspirantes;
Uma sala de armas para o armamento portatil, obiectos para

o ensino de esgrima, natação e gvmnastica, e modelos de todo o
armamento de mão conhecido.

CAPITULO XXX

Art. 18G. 0.-) mombros do magistcrio o os oíllciaes da Armada
que organizarem compendies ou escrevorem memorias apropria­
das par» o ensino das doutrinas qU8 constituem o curso da Escola
Naval, e de conformidade com o quo for regulado pelos progrum­
mas do ensino, terão direito a um premio pecuníario, que não
excederá de 2:000$, e a primeiru edição do compendio ou momo­
ria será publicada Ú, custa do Estado.

Não se conferirà, porem, o referido premio nem se mandará
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imprimir a primeira edição, sem se ouvir o conselho de instrucção
sobre o merito dos compendias ou memorias.

Si o autor pertencer á Escola, como membro do maglsterio, o
Governo incumbirá. o exame dos compendias ou memarias ao
conselho de instrucção, ou a pessoas estranhas a ella e para este
fim habilitadas.

:\.1'1. IS7. O Governo providenciará sobre os casos omissos
neste regulamento, depois de ouvir o conselho de instrucção, po­
dendo, no prazo de um anno, fazer as alterações indicadas pela
experiencia e que serão apresentadas pelo director, ouvido o
mesmo conselho.

Ar1. ISS. Na Escola Naval haverá, além de um livro-mestre
e outro de exames para os aspirantes e para os guardas-marinha­
alumnos, livros para os assentamentos do pessoal do magisterio,
da administração e empregados, e para as actas dos conselhos de
ínstrucção, de concurso, de disciplina e economico.

O livro-mestre de termos de exames e de netas dos conselhos
serão escripturados pelo secretario da Escola.

Ar1. IS9. Nenhum aspirante ou guarda-marinha poderá ter
baixa a pedido, sem indemnizar as despezas feitas pelo Estado,
servindo de base para o calculo dessas despezas o quociente da
divisão da quantia que o Estado houver despendido durante cada
anno que o alumno tiver cursado, pelo numero de alumnos ma­
triculados nesses annos.

Art. 190. Os paes, tutores ou correspondentes dos alumnos
são obrigados a indemnizar o Estado dos prejuízos e damnos
causados á. Fazenda Nacional pelos mesmos alumnos, assim como
a completar trimestralmente as peças de fardamento e demais
objectos marcados no enxoval, que se estragarem ou extra­
viarem.

CAPITULO XXXI

TlISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Ar1. 191. Os alnmnos tlcam sujeitos ás disposições do presente
regulamento para os casos de baixa de praça, não só por motivo
de reprovação como por perdimento do anno por faltas.

Art. 192. Os alumnos que vão cursar, em IS91, o l° anno do
curso superior, estudarão algebra superior, leccionada pelo do.
conte da 1a. cadeira, além das materias que constituem o refe­
rido anno, em virtude do presente regulamento.

Ar1. 193. Os alumnos que tiverem si.lo approvados no 2° anno
do antigo curso preparatorio cursarão o 3° anno do referido
curso e estudarão, mais, algebra superior.

Art. 194. Os alumnos que tiverem sido approvados no l° anno
do antigo curso preparatorio estudarão o 2° anno, do referido
curso, pelo regulamento de 9 de março de ISS9, e si forem ap­
provados nesse anuo estudarão o 3° anno, de accordo com o ar­
tigo anterior.

Art. 195. Os alnmnos do l° anno do extincto curso prepara-
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torio, que ainda não tenham sido approvados nas respectivas
materias, serão eliminados si forem reprovados ou deixarem de
comparecer aos exames da segunda opoca, e aqnelles que forem
approvados passarão para o 2° armo ao referido curso.

Art. 196. Os professores de línguas do curso preparatorio
continuarão a leccíouar as mesmas matérias durante os annos
de 1891 e 1892, devendo tambem os de írancez e inglez leccionar
no curso superior.

Quanto ao de portuguez, findo o anno de 1892, será jubilado,
com o ordenado por inteiro, si não puder ser aproveitado em
outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 197. Os actuaes professores da secção de mathematicas
do curso preparatorio continuarão ,L leccionar no referido curso,
até sua completa extiucção ,

Art. H)8. O professor de hístoria e geographia do curso pre­
paratorio passara para o curso superior como substituto da
secção de sciencias physicas ,

Ar1. 199. O adjunto de história e geographia do curso pre­
paratorio continuará a leccionar as mesmas materias aos alu­
mnos do 2° e :1° annos do referido curso, pelo regulamento de 9
de março de 1889, accumulando as funcções de adjunto às de
professor.

Ar1. 200. Findo o anuo lectivo de 1892 o adjunto de historia
e geographia do extincto curso preparatório, si não puder ser
empregado em outro estabelecimento de ensino, será jubilado
com o ordenado por inteiro. ..

Art. 201. O professor da secção graphíca do curso prepara­
torio continuará a leccionar no referido curso, até sua completa
extincção ,

Art. 202. O actual lente da 2a cadeira do 4° anno será jubi­
lado com o ordenado por inteiro, si não puder ser empregado em
outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 203. () actual substituto da secção de scíoncías physícas
será nomeado lente cathodratlco da 2a cadeira do l° anno do
curso superior.

Art. 204. O actual lente cathedratico da cadeira de physica
passará a reger a 2& cadeira do 2° anno do referido curso.

Ar1. 205. O presente regulamento será posto em vigor até 10
de janeiro de 1891, excepto quanto á tabella de vencimentos, que
terá vigor de 1 de março do referido anno em deante ,

Art. 206. Os membros do corpo docente, que forem jubilados
em virtude das disposições transitarias do actual regulamento, o
serão pola tabella de vencimentos do regulamento de 9 de março
do 1889.

Ar1. 207. Os voncimentos de que trata o artigo anterior ces­
sarão quando os membros do corpo docente forem aproveitados
em outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 208. Trinta dias depois de promulgado o presente regu­
lamento, o director da Escola sujeitará ao Governo um projecto
(le regImento interno para a mesma Escola.

Art. 209. Fica.m revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 10 de janeiro de 1891.-Eduardo Wandenkolk.
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'l'abella dos vencimentos (lo pessoal da Escola Naval

VENCIMl~NTOS

o
o .-(

EMPREGOS o-o <l TOTAL-(
~z

[.:J f:t<
o f::
~ jo

o

1 Director•.••......••.......•.. 7:200$000 7:200$000
11 Lentes cabherlru.ticos ...•••.... 4 000$000 2:000$000 6:000$U()0
tu Substitutos e professores ... , •• 2 SOO:jiOOO 1:400:$000 4:200$00U

Adjuntos .................... " 2 000$000 1:0lJO~000 :~:OOO$O(jlJ

Aux il iaves .............. .... 1 800$000 600$000 2:400:\:i000
1 Mestre ele esgrima •.....• 1 Ú66S000 534$000 1:GOO$01l0
1 Mestre ueg'ymnastica e nn taçiío 1 O(jG$OOO 534$000 1:6tlO$OllO
1 Secretario .•........•.......... 3 200$000 1:GOO$000 4:S00$OOO
1 Ofllcial. .. , ...........•........ 1 GOO$OOO SOO$UOO 2:4110:$000
2 Amau uenses ..•.............• 1 200$000 600$000 1:S00$000
1 Porteiro ..................•... 1 080$000 540$000 1:620$000
4 Continuas ..............•.••... SOO$OOO 400$000 1:200'Ui000
1 Roupei ro .•.•................. ~ 720$000 720$000
1 Despenseiro .................. $ 720$000 720.~0I)O

12 Criados ...................... $ 4S0$00~ 480:$000
1 Cozinheiro ..... .............. $ 1:200$000 1:200$000
2 Ajudantes ................... $ GOO$OOO 1:2OOtOOO
2 Serve n bes...•••.•••••.••••.••. $ 600$000 GOO·$IJOO
1 Ajudante de ordens ........... $ $ :i;l
1 Com mandante <lo corpo de <ts-

trantes .................... s $ $
1 Oi' cia l au perior .........•.... $ $ $
1 Cirurgião ..................... $ $ $
1 Ajudante elo corpo de aspi-

rantes ......•................ $ $ $
4 Offícíaes subalternos .......... $ $ $
1 Commissario .................. $ ~ $
1 l~nfermeiro ..............•.... $ s $;
1 Fiel .......................... $; s $
i Carpin teiro.. . . . . . . . . . . . . .. " $ s $
i Mestr-e ....................... $ $ $.
i Guardião ..................... s i $

47 In Ceriot'es e pl·aças ............ $ s

Observações

O ajudan te de ordens terá os vencimentos que lhe competirem pe las
tabellas em vigor.

O commandante do corpo de aspirantes, o commissar-io e o official
super í or (immedin to) terão os vencimentos de embarcados em navio
de ~Ilerra armado, de ia classe.
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Os ajudantes, officiaes subalternos, medico, enfermeiro, fiel, ofllciaes­
marinheiros, art i lice mili tal' e demais ofllcines inferiores e praças, ven­
cerão como embarcados em navio (lo g'llert'a armado .

Os venclnien tos -ordenado e gl'atiJiea<::i,o- S;I,O abonados indopen­
dentemente dos soldos das patentes.

Todo ° pessoal que vence como embarcado tem direito a ração e se r á

pago pela r-ubrica do § 14 - F'orça Naval.
O preparador do curso de physica terá sómente os vencimentos Cu 1'­

respondentes ao que percebe o 10 tenente embarcado.
Os serventes do gahinete de phYRica e chí mien terão direito á. ração.
Os Instructores perceberão, além dos vencimentos de embarque, a

grntlílcação annual de 1:200$, quando accnmularem o serviço (le o lllcla l
da J~~scola.

O cozinheiro, ajudantes deste, roupeiro, despense iro e criados teem
direito a ração.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1891,- Eduardo Wa.ndenkolk.,

DECRETO N. 1257- DB 10 DE .JANEIRO DE 1891

:\f:tnda executar o I'l1gulamento parn evitai' abalrnnmeutos no mal', cnnf'o rme

as deliberações da Conferencia ~rarHillla Iutet nncio nnl de Washington.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten­
dendo ao que foi deliberado na Conferencia Maritima Interna­
cional, realizada em Washington a 16 de dezembro de 1889,
ácerea das medidas a adoptar quanto á segurança dos navios no
mar e da navegação em geral, resolve mandar executar o
regulamento para evitar a.bu lroamentos, que a este acompanha,
assígnado pelo Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias da Marinha ; ficando revo­
gadas as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 10 de janeiro de 1891,
3° da Repuhlica.

MA NOEL DEODORO nA FONSECA.

Eduardo lVandenholk.

Hegulamento para evitar abalroamentos no mar a
que se refere odecreto n, 1257 desta data

DISPOSIÇÕES PRELIl\IINARES

As disposições constantes deste regulamento serão observadas
por todos os navios, tanto no alto mar, como em aguns com o


